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ASSUNTO: Requerimento n.º 525/XII (PS)  Tecnopolo MARTEC a caminho de ser uma 

oportunidade perdida com este Governo Regional de Direita

Senhores Deputados Ana Luís e Tiago Branco, do Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Ana Luís e Tiago Branco, do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1 - Reiterar a solicitação da cópia do projeto de execução da obra de construção do 

Tecnopolo MARTEC, na cidade da Horta, ilha do Faial, que não nos foi remetida 

aquando da resposta ao Requerimento n.º 493.  

Tendo em conta que o concurso ficou deserto e que estamos numa fase de reprogramação 

cirúrgica do PRR, o projeto está em reanálise.  

 

2 - Solicitar cópia do protocolo estabelecido com o Fórum Oceano, entidade gestora do 

cluster do Mar Português e que, supostamente, vai ter a seu cargo a promoção e a 

divulgação do Tecnopolo  MARTEC e do navio de investigação; 

Encontra-se em anexo. 
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3 - Tendo em conta o fim do prazo definido no procedimento para entrega de propostas, 

quantas e quais as propostas que foram apresentadas no âmbito do concurso público 

internacional, para a celebração do contrato de  MARTEC 

  

Através das três declarações apresentadas, todas as empresas informaram da impossibilidade 

de apresentação de proposta porque os respetivos valores apurados eram superiores ao preço 

ado por Resolução do Conselho do Governo n.º 161/2022, de 

30 de setembro. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 






























